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SENADO FEDERAL 

Instituto Lcglslntivo Brasileiro- ILB 
Programa IntcrJcgis 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) No 0084/2023 

que entre si celebram, de um lado, o SENADO FEDERAL 
e, de outro, a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO 
FRANCISCO DE ASSJS DO PIAUÍ- PI. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ/MF 0° 00.530.279/0001-15, doravantc 
denominado SENADO, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CEP 70165-900, neste 
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (ILB) -Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa Interlegis, na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Diretor­
Executivo, LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO, e, de outro lado, o MUNICÍPIO de SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, doravante 
denominada CÂMARA, com sede na Praça da Matriz, n° 483, Bairro Centro, Cidade de SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ- PI, CEP-64.745-000, Estado do Piauí e CNPJ: 
03.598.07110001-26, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. HEITOR LUCAS RIBEIRO 
TEIXEIRA, inscrito no CPF: 060.115.373-16 e RG: 3.297.455 - SSP/PI, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) observando, no que couber, o disposto 
na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações vigentes; na Lei n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2011; na Lei D0 13.709, de 14 agosto de 20 18; no Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
bem como nas demais disposições legais e regimentais pertinentes, mediante as cláusulas e condições 
a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CÂMARA 
na implementação de ações de modernização pelo ILBIINTERLEGIS - Programa de Integração c 
Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus participes. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo: 

I­

li-

promover a operacionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das Casas legislativas; 

Instituto Legislativo Dms ilciro- ILil- Av. N2- Dloco 12 - CEr 70165-900- Drasllin DF 
Tclcronc: ~55 (61} 3303-2599 - intcrlcgi~@scmulo.lcc.hr - www.intcrlccis.lcg.br 
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SENADO fEDUV\L 
lrL'Ifltuto Lc~IHlatlvu Hr.•sllclro - I LU 

l' rogruma lnlcrJc~b 

lll- cstinmlur n produçíio, cnpluçiio c cJiHscminação de informações de interesse do5 legisladores 
brnsilciros, de forma u democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas; 

IV- cstimulnr c promover a participação cidadã nos processos legislativos; 

V- promover u consolidação c a validação dos modelos de integração c modernjzação 
desenvolvidos pelo JLB/Programa Jntcrlcgís. 

PARÁGRAFO Slt:GUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto de>te 
Acordo será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta 
Clóusula. 

CLÁUSULA SRGUNDA- DAS ATRTBUJÇÓES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
TNTERLEGfS 

São atribuições do SENADO: 

I- disponibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas 
viabilidades técnica c financeira; 

li- manter atualizados os sistemas em meio eletrônjco disporubilízados peJo Programa Interlegís, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA; 

III- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação, informação, educação c sustentabilidade, para que a CÂMARA 
possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade e da 
legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de softwares livres e de 
códigos abertos; 

IV- garantir os meios necessários à disponibilização ininterrupta dos programas de tecnologia da 
informação c comunicação fornecidos c hospedados pelo ILB/Programa lnterlegís, bem como 
o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades 
necessárias para a realização de manutenções (preventivas, corretivas e adaptativas), que serão 
comunicadas por meio de serviço de mcnsagcria, bem como as indisponibilidades causadas 
por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica responsável, sendo estes 
comunicados nos mesmos canais dé comunicação, assim que detectados; 

V- acompanhar c fiscalizar os cumprimentos das metas c a apJícação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA 

São atribuições dn CÂMARA: 

hiHlitulo LceiHintivo IJrn,ilclro -ILIJ ·Av. N2 ·flloco 12 • CI!P 70165-900- Orasllia DF 
Telefone: ISS (61) 3303-25?9 - ~i~@l~çn;uln.lef•.hr - www.interlegi,.Jer.hr 

MlNU'I'A-l'AUJtÁO MJtrtiYMda JltlaUJrtlllrfa-Gcral tl11 l)cn••ln Jlcclcral tm 01/0!1/lOZJ , cnnformt: proccsso 00100.006111/1011-12 
AdtJfUUfiJt!IUJ""""J", JlllfM IJGIJR ""' U /0//101J, •exunJ, • úfn•. U . /JJ/1011. 
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SENADO FEDERAL 
lnslltutu Lcglslnllvo Dmsllclro -JLD 

l'rogrnmn lntcrlcgls 

I- disseminar c divulgar, no iimbito dn sun estruturo orgnnizncionnl, n cxistêncin do presente 
Acordo de Cooperação Técnica c, em cspcciol, o que cstnbclccc n Cláusula Primeira c 
respectivos pnrngrnfos; 

11- providcncinr n cnpocitnçiio de seus colnborndorcs, bem como n instnlnção c manutenção de 
programas c meios de tecnologia da informnçiio c comunicação necessários para o acesso c 
operação dos produtos c serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 
operação; 

111- disponibilizar, manter c responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo Senado, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação do SENADO, nos tcnnos do Cláusula Quarta; 

IV- promover, junto à equipe técnica do TLB/Programa lnlerlegis o cadastro de autorizados, a 
inclusão, a exclusão e a atualização das informações de usuários dos serviços oferecidos pelo 
Programa; 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibi lizados pelo 
ILB/Programa Interlegis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo (Anexo I, tópico 1) pela boa execução das 
cláusulas celebradas neste AcordQ de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 
substituição; 

VII- designar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 
soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa Interlcgis, 
informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
educacionais; 

VIII- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, preferencialmente baseadas em softwares livres c de código aberto, assim como 
torná-las disponíveis no repositório de soluções do Interlegis, quando for o caso, c promover 
seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtual do 
Poder Legislativo 

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

Á DISPOSIÇÃO DA CÂMARA 

O SENADO desenvolverá junto à CÂMARA nções de modernização, a partir do fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
serviços serão implantados e disponibilizados conforme definido no Plano de Trnbalho (Anexo I). 

Instituto Legislativo Drnsilciro - ll. n- Av. N2- Oloco 12- CEI' 70165-900- Dmsllin DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - inlcrlcçi~@scnnslo.lcg.hr - www.intçrleci~.!eg.hr 

MINUT A-1' ADRÁO aprovada pela D!n:Cnr!a-Ccnl do Senado Fcd~ra l ~~~~ Ol/09f2011 , rnnformc proc.:sso OOJ00.00681&/l011-12. 
Ad~qu11riJes aprOI'tltltU pel11 DGER r111 J.IIOJ/101J, SCJ:Untln 11 úi n•. U.JJJ/2011. 

Novo.f rrquisittU rstllbrlrc:itla.t pela ADJIOSF em 16101/101J, cDtlfonne Ato 11•. OI/101J, BASF ,•,&691. 
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SCN/\DO F[DCH/\L 
lat~lllulul.t•J!I1!1nllvu Urn11llclro - ll.ll 

a•m,:rnmn lttlcrlt•J:b 

t•AttA<;ttAFO PIUI\lto:lltO. Os prndulns disponihilizndos pnrn a CÂMARA têm respaldo nas 
l'nmpdcnl'in~ d,, II.B/Progrnnm lntcrlct.:is contidns no RASF (Rcgulnmcnto Administrativo do 
Sl'II:Hhl Fl'dcrnl) c CM~o em confonnidndc com n lcgislnçiio vigente c relativa a soflwarc público, com 
'' intuih' de implcmcntnr o Objeto deste Acordo de Coopernçiio Técnica. 

t•At{,\(;lt,\FO SEGUNI>O. Os serviços, disponibilizados pnrn a CÂMARA têm respaldo nas 
Cl\IU)lctcncins do ILU/Progrum11 lntcrlcgis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Scnathl Federal) c estilo em conlbrmidndc com n lcgislnçiio pertinente, com o intuito de implementar 
o Ohjetu deste Acordo do Coopcrnçüo Técnica. 

CLÁtJStJLA QtJINTA- OAS RF:SPONSABILIOAORS DA CÂMARA 

São de inteira responsabilidade da CÂMARA: 

1- a boa c regular manutenção dns soluções do ILB/Programa lnterlegis na fonna estabelecida 
neste Termo; 

11- ns eonsequêncins legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuldos pelo SENADO; 

IIJ- ns informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação c comunicação oferecidas pelo 
SENADO; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação c 
comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
JLB/Programa Intcrlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução c a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos participes, 
ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 
destinem a manter c aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 
providências adotadas para seu fiel cumprimento. 

J»Af{ÁGHAFO ÚNICO. Os cclcbrnntes levarão no conhecimento llm do outro qualquer fato que 
ccmsidcrcm relevante ocorrido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durante n 
vigência deste Acordo de Cooperação Técnica, pnra n ndoçüo das medidas cabíveis pelas autoridades 
competentes. 

Instituto l.ccíHintlvo llmsllciro • 11.11- Av. N2 - lllncn 12 - C r.r 70 16S-900 - nmslli:l OF 
Tclcronc:" SS (fi I) JJOJ-2S99 - Í!l..U!r.!.QJili@scnndt, ,k,ç,hr - www, lntr rlçgls.lcg.hr 

MINU'I'A·I'AOI{ÁO •proYMdiJifll UlrctotiM·GrrMI d'l SenMIIol1~denl em UJ /tli)Jlllll, cmlftlrmt• prnco:ssn 00200.006SJ&/20JI· I1. 
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SEN1\00 f[D(RJ\L 
ln.,tlhtln l.q:blnlho Hnulldw - I LU 

l'mJ!ntnut lnlrrlrJ!b 

rt.,\t ~llt.A ~f:TJ;\1,\- DO~ RE\l iR~OS FI~Ai"\\F.IRO~ 

E~te Acl'n.lo de CoopcrnçJo Técnica não implicn compromissos financeiros cnrrc os C('lnvcncnlc$. O 
cu. tdo u.lS ,tcspcs.1s inerentes às atividades cvcntunlmentc nc('lrdndns pelos cekbr.mtc:> l'NT~o'f.\ P•'r 
c~.,ntJ U.ts dotações orçamentárias de cada um deles. não sendo pcnnitidil, em qunlqu ·r hipôtt::\l\ o 
transfcn.:ncia de \'atores entre os participes. 

CLÁUSULA OlTA VA- DA VlGE~Cl:\ 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá \'igênein de 60 (sessenta) meses. n contJr d.1 dJtJ de su.l 
a.ssinJtura. produzindo efeitos a partir de sua publicação. podendo ser prorrogado por igu:tis ~ri~.'ld~'$, 
a criterio das partes e mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTTNÇ.~O 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos podcr.1o ser dcnund:Hlo$... 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os participes ou, unibtcralmcntc. dc$tk que Cl 

denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (mwcnta) Jb:\ ~.k 
antecedência, ou rescindido de imediato pelo SEi~ADO ou pela C.-\.i\1:\RA no c.\:\l'l llc 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão de:\te :\cNd~' ~ns~.:huú í.' i\m 
da cooperação entre os participes, bem como o encerramento da dispC'nibili~~,,ao d~ s~rvi,-,,s p.:h' 
SENADO à CÂMARA. Não caberá indenização ou qualquer tipo de ~ss~~imc.t\h'l P'-'r cventu~\t:\ 
colaborações feitas nos termos do item VlTI da Cláusula Terceira, no que tange à c"'ntribuiÇ'J~' c~'"' 
melhorias nas soluções implementadas, tendo sempre o Lcgishuivo bra:\ilciro 1:\mh' bcnctki.\rh' 
direto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela C AMARA, al'"S /l.z.-.,a;-.~ "', t"''t.\s ~\:\ 
informações a ela pertencentes e que estiio sob a guard~ do lntcrkgi!'. pdl' pm:· ~.' "k t'O di.\:\ ~'l''\s n 
eventual extinção do Acordo de Coopcmçüo Téenicu. 

CLÁUSULA DÉCil\IA- DAS DISPOSlÇÔES <~ERAlS 

Além dos termos estabelecidos no corpo dc:stc Acordo de: Cl'IOpc:nwi\l' T~cnk,\, '-'S p.mkip,'$ Sl' 

comprometem a também cumprir as disposições gcrnis Cl,ntitlas nesta Cl.\usul:l. 

lnJIIIulo l.t&ISbtim Jlr.mlt>tn'l • 11.11 • '' ' · N~ • 111,1\'11 I~ · l'H' 71\lfl~ .\lí\l llt .l~lh.l tW 
Ttldone:-+ SS (6 I) 330 l .~ ~·N - l!lltlk'~~tl1~ •' \ ' t'I - '"\' .hl~tl ·~" ~~h 

1\UNUT A·PADR.ÀO aprovada reta Ulntnrl•·<;cnl ''" ~caall11 t-"ulcnl Cllllll 19 ! llll, •''V•''"'•' f'h\\'.S•·' 1'.•:.\ \ l; ,,tU :1:1•1:. 
All~lf"'•(IJn •pro•vJa.r ~1.1 lJ<il'~ ~- :4.111 ':01 I, Htw,.J.o .a l til!•, f.l..l.t .. t ';J:l. 

Novos lrfWÚIIIU tJIIIMitclJ.tr ~lo1 AIH 'U.'\1: .... lf• V!':IIJ.f, '""''" .. ' . 4t.l 111•, Cfl':l!..t, N f.'\ I'' 111•,.t,,>l,', 
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Realce

VALADAO
Realce
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SENADO. FEDERAL 
Instituto Lcglslntlvo Umsllclro -I LU 

Jlrogrnmn lntcrlc~ls 

I>ARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brnsilciro/Progrnmn Intcrlegis ou da 
CÂMARA não poderá ser vinculado qualquer outro fnto ou nto distinto do Objeto deste Acordo. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO. O Plnno de Trnbnlho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os cnsos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
participes c formalizados por meio de Termos Aditivos. 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os participes, quando da realização das atividades previstas no 
Plano de Trabalho, fica autorizado o uso recíproco de imagem, som, logomnrca, materiais, bem como 
a divulgação, transmissão ou compartilhamento dns ações educacionais do ILB/Programn Intcrlcgis, 
com a devida observância às disposições da Lei n° 13.709/2018 -Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. Os participes obrigam-se a manter sob o mais estrilo sigilo os dados c 
informações considerados protegidos por sigilo legal c cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei n° 12.527/20 l l c da Lei no 13.709/20 18(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de rcsponsabitização por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidcncialidadc, descritos na presente cláusula, 
pennanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes c os seus colaboradores, 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei no 
13.709/20 18(LGPD), suas alterações c regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será divulgado pelo SENADO no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica que não puderem ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasllia, na Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Instituto Legislativo Brasileiro -ILB - Av. N2- Bloco 12 - CEP 7016.5-900- Bras llia DF 
Telefone: +SS (61) 3303-2599 - interlegis@senado.lcg.br - www.interlegi!:.leg.br 

MJNUT A·P ADRÁO aprovada pela Dln:toria-Gcral do Scn:>do Fcdcr:al em 01/09/2011, conforme processo 00100.006811/1021-12. 
Ad~quaçiiu •provadas p~ltJ DGER mo :U/OJ/2013, ~~s:undo tJ úl n•. U . IJJ/2011. 

Nowot r~quisilot ~stahdrcid011 prltJ ADVOSF em 16101/101J, cottfwm~ Ato n•, 0//201J, BASF n",l~92. 
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SENADO. FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro- ILB 

Programa Interlegis 

E, por estarem de acordo, os participes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

Brasília-DF, __ de---- ---de __ _ 

CELEBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: Pela CÂMARA: 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

u1. L~v:z'bv'-'.o n- ~.~ft:L 
LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO HEITOR LUCAS RlBEIRO TEIXEIRA 
Diretor-Executivo interino do Presidente da Câmara Municipal de São 
ILB/Programa Interlegis Francisco de Assis do Piauí-PI 

TESTEMUNHAS: 

Pelo SENADO FEDERAL: Pela CÂMARA: 

jJ:;_~ ri 'S&.t.~Q. 
AMANDA RODRIGUES DE MAELCIO DE SOUSA REIS 

ALBUQUERQUE Controlador 

Chefe de Gabinete Administrativo do CPF: 051.352.693-55 

ILB/Programa lnterlegis RG: 3.159.709 SSP/PI 

instituto Legislativo Brasileiro- ILB- Av. N2- Bloco 12- CEP 701 65-900 - Brasllia DF 
Telefone:+55 (61) 3303-2599 - interlegis@senado.leg.br- www.interlegis.leg.br 

1\nNUT A·P ADRÀO aprovada pela Dln:torla-Gcral do Scn~do Ftdtral em 01/0912021, amfomre processo 00200.00611!12021-12. 
Adequações aprol!GdllS pt/11 DGER em U/01120:ZJ, segundo 11 úl n•. U .JJJ/2021. 

Novos requisitos cstt~bclecidos ptla AD VOSF em 16/021202J, conforme Ato 11•. 011201J, BASF ,.•.8691. 

.... 
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ANEXO I 

PLANO ng TRABALHO N" - -------

lnstnnncnto que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal, por meio 
do Instituto Legislativo Brasileiro- ILB/Programa lnlcrlcgis, c a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ- PIAUÍ, contendo todo detalhamento das responsabilidades 
as~umidas pelos participes. 

1. DADOS CADASTRAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI 
CNPJ : 03.598.071 /0001-26 

UF :PIAUÍ 

Endereço 
CEP 

Fone 

: Praça da Matriz, n. 483, Bairro Centro 

: 64.745-000 

PESSOA RESPONSÁVEL jurídica c administrativamente por este Acordo na CÂMARA, a ser 
contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria: 

Nome 
Fone 
E-mail 

: THALITA DA SILVA CARVALHO 

: (86) 9 9953-7962 

: thalitascarvalho.adv@gmail.com 

2. OBJETIVO 

Estabelecer c regular a participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo 
ILD/INTERLEGJS- Programa de lntcgraçiio c Modernização do Poder Legislativo, para estimulo e 

lnslitutu Lccinlntivu llrMih:lm • 11.11- Av. N2. llloco 12. CP.I' 70165-900 - Omsllin DF 
'J'clcfilllc: t 55 (6 I) 3303-2599 - i.u.lcrh:ui~frtl~\·notlo,l\:j; .hr - www. inlerlesj~.leg.hr 

MINUT A-l'ADitÀO •prov•d• ptl• Ulrctort..c:cr•l do Scn11lo fo'rdrr• l em 01109/1011, C'onformt pro«sso 00100.006111120l1-12. 

AdequurDtJ upftll'utlur fltla /JGI!R ""' U /0/1101), .Yes:undo a Lei ,•, U.IJJ/1011. 
NtJVUI rt:quiJ/ttJJ tllulle/tddt/11 ptlo AIJVOSF tlll 16/021201), ctmfiwml 1lto n•, 0111011, BASF ,•,1691. 
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SEN/\DO FED[R/\L 
lnstltutu l.l'J!Ishatlvu UnaNIIcl ro - ILU 

J•ml!rnmn I ntcrlc~ls 

pt\lt\hl\'~0 d:\$ nuwuc:\ COI\l'titucilllllliS do Poder Lcgislntivo, cujn execução depende do esforço c 
int~rc~~c ~lltnuns de seus participes. 

J. ,lUSTlFlCATlVA 

O lmtituto L~gislntivo Brnsilciro - ILB, Escoln de Governo do Senado Federal, tem como 
l."\.lmpctcncin institucionnl gerir c executar n Politica de Capacitação do Senado Federa] c o Programa 
de lntcgrnçào c ~[odcrniznçiio do Poder Legislativo Brasileiro (Intcrlegis). Além disso, o ILB 
promove c fomcntn n coopcrnçiio técnico-científica entre os demais poderes c instituições 
dcmocr.lticns, buscando n eficócin c n eficiência das administrações. 
Assim, a parceria institucional entre o SENADO c a CÂMARA poderá amp1iar as ações de integração 
e modernização do Legislativo brnsileiro, compatíveis com a missão do ILB/Interlcgis. 

4. l\IETAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os participes pretendem atingir as seguintes Metas: 

a) aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 

b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 
ILB/Programa Interlegis na CÂMARA; 

c) estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos; 
d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
partícipes, com atualização periódica c preferencialmente por meio eletrônico; 

e) realização de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, 
objetivando a difusão dos padrões e instrumentos do ILB/Interlegis, em conjunto com a 
Comunidade Virtual do Legislativo (rede de Casas legislativas conveniadas); 

f) acompanhamento informatizado quanto aos produtos e serviços ILB/Interlegis que a 
CÂMARA possua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado desativação (registro 

histórico); 
g) busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serviços 

ILB/Interlegis que tenha solicitado. 

Instituto Legislntivo Drnsilciro -ILD- Av. N2- Bloco 12- CEP 70165-900- Brasil ia DF 
Telefone: +SS (61) 3303-2599 - intcrlcgi~@~cnndo.!eg.br- www.intcrlegi~.leg.br 

1\fiNUTA·PADRAO aprovada flcla Dlrctorlu-Gcral do Senado Federal em 01/0912011, conformeprocuso 00200.00611111021-12. 
Adtqu11rúu opro~'Gtltu pdn DGER tm U/0112023, segundo o ui 11•. U ./3312021. 

Novos rttwisitos tslllbtluldtw pcl11 ADVOSF t!trl 1610212023, conforme Alo ,.•, 0/12023, BASF n".l692. 
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S. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demanda oficial da 

CÂMARA, os seguintes produtos c serviços, inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federal: 

a) Portal-Modelo: portal corporativo multimídia pronto para uso, voltado para a divulgação das 
atividades da Casa legislativa, propiciando total visibilidade à sociedade quanto às 
informações do parlamento, notícias e vídeos, e à prestação de contas dos dados de 
transparência dessa instituição; 

b) SAPL (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo): simplifica a atividade legislativa da Casa, 
facilitando o controle de tramitação de proposições, organização de sessões plenárias e 
controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite que os 
cidadãos conheçam a produção legislativa dos parlamentares; 

c) E-Democracia: permite a comunicação direta entre a sociedade e os parlamentares nas 
audiências públicas interativas, e propicia também que os cidadãos possam contribuir na 
elaboração das leis; 

d) E-Mail Legislativo: proporciona segurança e credibilidade no uso do e-rnail corporativo 
utilizado pelos servidores e parlamentares, a ser oferecido pelo Programa Interlegis; 

e) Domínio .LEG: identifica o Legislativo na internet, pois agrupa todos os órgãos do Poder 
Legislativo na Rede Mundial de Computadores; 

f) Novos produtos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela equipe de 
informática do Interlegis ou em colaboração com as comunidades de prática ou outras que 
venham a substituí-las; 

g) Serviço de hospedagem, no Datacenter do Senado Federal, dos produtos acima citados; 

h) Ações educacionais (Oficinas legislativas, cursos, treinamentos, seminários, simpósios, 
congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas de conversa etc), podendo ser nas 
modalidades presencial, EAD ou remota. 

Instituto Legislativo Drasileiro -ILD- Av. N2- O loco 12- CEP 70165-900- Brasil ia DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - intcr1cgis@scnndo.1eg.br - www.inter1cgis.leg.br 

MJNUT A·P ADRÁO aprovada pela Dlretorta-Cenl do Senado Fedenl em 01/09/lOll, amforme procuso 00100.00681112011-12 
AdequoçiJes aprowzd111 ptla DGER tfll UI011101J, stgundo 11 Lei n•. U.JJJ/1011. 

Nu11tn requisitos estabtluldt# pt/11 ADVOSF tm /6101/101J, conjortrft Ato n•. 0111011, BASF n•.8691. 
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6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Planejamento e Execução, descritas 
a seguir. 

# 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

2 

2.1 

22 

2.3 

FASE RESPONSAVEL PERIODICIDADE 

FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. 

Formalização do convênio por meio de Sob demanda da CÂMARA 
Oficio à Diretoria do ILB/Programa CÂMARA 
Interlegis. 

Anuência quanto aos tennos da Minuta e No momento da formalização. 
do Plano de Trabalho do ACT. CÂMARA 

Assinatura da Minuta e do Plano de SENADO e Após trãnútes contratuais e 
Trabalho do ACT. CÂMARA legais no Senado Federal. 

PLANEJAMENTO: formalizar os pedidos de produtos, serviços e ações educacionais. 

Formalização do pedido de produtos c 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA. 
serviços Intcrlegis e designação de desde que possua ACT ou 
responsável técnico, por meio de Oficio à convênio vi~entes. 
Diretoria do ILB/Interlegis, indicando que 
haverá HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federal. 

Formalização do pedido de participação 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 
em ações educacionais (Anexo I. tópico 5, para atendimento específico ou 
item h), por meio de Oficio à Diretoria do conforme o calendário de ações 
ILB/Interlegis. educacionais do ILB/Interlegis. 

Autorização de participação em ações SENADO -Em caso de ações educacionais 
educacionais (Anexo /, tópico 5, item h). presenciais, a Diretoria do 

ILB/Interlegis autorizará, 
prioritariamente, Casas com 
ACT ou convênio vi~entes. 

-Em caso de ações educacionais 
EAD ou remotas, a Diretoria do 
ILB!Interlegis poderá autorizar 
a participação mesmo antes da 

Instituto Legislativo Brasileiro- ILB- Av. N2- Bloco 12- CEP 70165-900- Brasflia DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - interlegis@senado.leg.br - www.interlegis.leg.br 

MINUT A-P ADRÀO aprovada pela Dl.n:torla-Geral do Senado Federal em 01109/1011, conforme processo 00100.00611112011-12. 
Ade9uaçou aprovadas pd11 DGER on U/Ol/JOJJ, sepflllo 11 Lei n•. U.JJJ/2021. 

Novos rt9uisitos est«beleciJos pelil ADVOSF em 16/02/1021, confonrte Ato n•. 01/101], BASF 11•.1691. 
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IIINIIIulu Lc~INlnllvu Hraudlclru- JLB 
l'm~rnnm Jntcrlc~IN 

n!l!llnntura do ACT, com a 
finalidade didática de a 
CÂMARA avaliar o 
beneficio/viabilidade de uso do 
produto, serviço ou 
conhecimento ai i explanado. 

I~XECUÇÃO: em nmbicntc do produção, disponibilizar os produtos e serviços 
solicita dos. 

Repasse da demanda t\ equipe de SENADO Ao receber o Oficio de 
informática do ILB/Jnterlcgis. solicitação. 

Preparação do ambiente tecnológico c SENADO Após o repasse da demanda à 
nlocn~i\o de recursos no Dataccntcr do equipe de informática. 
Senado Federal. 

Disponibilização do tcmplatc do produto SENADO Logo após a preparação do 
open :wurce à CÂMARA. ambiente tecnológico. 

Atualização das próprias informações nos CÂMARA Quando a CÂMARA já estiver 
bancos de dados dos produtos implantados. de posse das permissões de 

acesso. 

Realização de manutenções (preventivas, SENADO Periodicamente, conforme 
corretivas c adaptativas) c melhorias nos necessário. 
produtos implantados. 

Garantia dos meios necessários à SENADO Diariamente. 
disponibilização ininterrupta dos produtos 
implantados, ressalvadas as 
indisponibilidades necessárias para a 
rcali1..ação de manutenções (preventivas, 
corretivas c adaptativas). 

Acompanhamento do cumprimento das SENADO Periodicamente, conforme 
Metas c da correta aplicação das soluções. necessário: por meio de 

consultas aos ambientes virtuais 
da CÂMARA (bancos de 

dados); e por meio de 
demonstrativos obtidos dos 
mecanismos de informações 

gerenciais do ILB. 

lnslilulo Lcgislnlivo Umsileiro. !LU. Av. N2. Oloco 12. CEP 70165-900- Drnsllia DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - jnlcrlcrtis@scnndo.lcg,hr- www.interlegi~ .leg.hr 

MJNUT A·l' AU ltÁO •proVMd• Jlclll Dlrttori•·Gful do Senado Ffdcnl em 01/0fJ/lOl l , etJnformc processo 00100.00611812011-12. 

All~f/11Uft1c!l upr11valla1 JIC/a DGER em 1410111011, ugundo 11 ú l n•. U . JJJ/1011. 
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SENADO FEDERAL 
lnstlh1lo Lc~lslnllvn Dntsllclm -ILD 

l'ro~-:rnmn lnlcrlc~ls 

PI\!Sinçi\o de contns qunnto no CÂMARA 
cumprinu:nto dns Mctns c dn correta 
np\icnçiio <lns soluções. 

Colabomçiio, de 1\COI'dO com ns CÂMARA 
possibi I idndcs, no descnvol vi mcnto de 
soluções pnm o Legislativo Brasileiro em 
ambiente próprio compartilhado sob gdstõo 
do ILB/lntcrlcgis. 

Rcnlizução de ações cducncionnis (Anexo SENADO c 
I, tópico 5, item h) parn treinamento quanto CÂMARA 
aos produtos disponibilizados. 

Anualmente. 

Quando houver interesse e 
disponibilidad: técnica por 

parte da CAMARA. 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento específico ou 
conforme o calendário de ações 
educacionais do ILB/Interlegis. 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Termo não implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, é de responsabilidade dos 
respectivos partícipes. 

8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

Além das atribuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a CÂMARA 
que sediar as Ações previstas neste Termo será responsável pelo( a): 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho; 

b) garantia do uso restrito da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos 

iconográficos da identidade visual institucional ou oficial do partícipe, exclusivamente na 

divulgação, no material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas 

em parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa 

manifestação formal de apoio ad hoc; 
c) espaço compativcl para a realização das ações presenciais na sede da Casa, quando requerido; 
d) logistica de recepção c traslados dos técnicos e autoridades, quando se tratar de ações 

presenciais; 
c) colaboração, de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o 

Legislativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestão do ILB/Interlegis; 

Instituto Lcuislntlvo nrasllciro . ILB. Av. N2 - nloco 12. CEP 70165-900- Dmsllin DF 
Telefone: +SS (61) JJOJ-2599 - intçrlcl:is@$C!lnslo.icg.hr - www.interlegis.leg.br 
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t) indicação dos técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo 
ILB/Interlegis, que efetivamente serão os operadores dentro da Casa; 

g) atualização e disponibilização para livre consulta das próprias informações nos bancos de 
dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrativas que requeiram sigilo por 
força de lei. 

9. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo entre os part[cipes. 

1 O. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após análise técnica e juridica. 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

Brasília-DF, __ de _______ de _ _ _ 

~ k2) í2\ h?/~9 ~&m 
HEITOR LUCAS RIBEIRO TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de São 

Francisco de Assis do Piauí-PI 

Instituto Lcgislnlivo Drasileiro -ILD- Av. N2- Dloco 12- CEP 70165·900- Brasllin DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - intcrlcgi~@~cnndo.lcg .br - www.intcrlegi~.leg.br 
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